
Breve análise das sentenças civis ineficazes ope legis l 

Marcelo José Magalhães Bonício2 

1 Introdução
 

A sentença é o ato mais importante do processo 

porque é por meio dela que, de maneira definitiva, é 

prestada a tutela jurisdicional. 

Dessa primeira afirmação cumpre destacar, des

de já, o aspecto mais importante para o presente estu

do, consistente na estabilidade da tutela jurisdicional, 

sem a qual não haveria segurança jurídica e, em con

seqüência, também não haveria paz social completa. 

Essa é a utilidade da coisa julgada e, por conta 

dessa importante missão, naturalmente se presume 

que toda e qualquer sentença é conforme a lei3 ou, 

em outras palavras, não deve persistir nenhum estado 

de incerteza após o trânsito em julgado da sentença, 

principalmente sobre á justiça ou legalidade da de

cisão, caso contrário a função jurisdicional não terá 

atingido por completo seu objetivo de conferir segu

rança âs relações jurídicas. 

A maior prova da existência dessa presunção, no 

sistema processual brasileiro, está nas reduzidas hipó

teses em que é possível alterar aquilo que foi decidido, 

após o esgotamento das vias recursais. 

Somente por meio da interposição da chamada 

"ação rescisória'; nos casos taxativamente previstos no 

art. 485 do Código de Processo Civil (CPC)4, é que 

pode ocorrer alguma alteração das decisões judiciais 

transitadas em julgado. 

1 Originalmente publicado em Revistas dos Tribunais, São Paulo, 
v. 838, p. 101-112,2005. 

2 Professor da Faculdade do Complexo Jurídico Damásio de Jesus e 
Procurador do Estado em São Paulo. 

3CHIOVENDA, 1993: 406. 

4 Trata-se, conforme ensina Flávio Luiz Yarshell, das únicas 
"ações típicas" previstas no sistema processual brasileiro (1999: 
74). O sistema italiano, em vez de estabelecer a revisão da 
sentença por meio de uma ação, permite a interposição do 
"ricorso per cassazione" ou "delia revocazione" (arts. 360 e 395, 
respectivamente, do CPC italiano), ambos evidentemente 
de natureza recursal. Por sua vez, o sistema alemão permite a 
interposição de uma "ação de nulidade" ou de uma "ação de 
revisão'; conforme o caso, nos termos previstos nos arts. 578 e ss. 
do CPC alemão (ZPO). 
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o CPC brasileiro de 1939 já previa a possibili

dade de interposição de ação rescisória nas hipóteses 

mencionadas em seu art. 798, 1, as quais podem ser re

sumidas da seguinte forma: a) impedimento ou "pei

ta" do juiz, ou incompetência ratione materiae dele; b) 

ofensa à coisa julgada; c) violação de literal disposição 

de lei. 

Além dessas hipóteses, a lei processual permitia 

ainda a rescisão da sentença quando o seu principal 

fundamento fosse uma prova declarada falsa na esfe

ra criminal ou na própria ação rescisória (art. 798, Il), 

isso porque o art. 800 do CPC/1939 proclamava, so

lenemente, que a injustiça da sentença ou a má apre

ciação da prova, ou mesmo a errônea interpretação 

do contrato não autorizavam a interposição da ação 

rescisória.5 

Mesmo não existindo regra semelhante no CPC 

atual, é correto dizer que a afirmação contida no art. 

800 do diploma anterior, supramencionada, permane

ce válida. Dessa maneira, no sistema atual, não se pode 

cogitar de alteração das decisões judiciais definitivas 

fora das hipóteses taxativamente previstas em lei e, 

conforme foi visto, essa restrição decorre da preocupa

ção com a estabilidade das decisões judiciais, inclusive 

daquelas injustas ou que resultaram de uma incorreta 

avaliação das provas. 

Nos últimos anos, todavia, a importância da 

estabilidade das decisões judiciais foi sensivelmente 

mitigada, isso porque o sistema previsto no CPC reve

lou-se inepto para apresentar uma resposta satisfatória 

aos casos de flagrante injustiça, em que simplesmente 

não seria possível a interposição de uma ação rescisó

ria e, ao mesmo tempo, também não seria tolerável a 

impossibilidade de revisão da decisão. 

Assim, em prol da justiça das decisões, o rigor 

da coisa julgada foi relativizado para admitir, por 

exemplo, nova demanda de investigação de paterni

dade, ante a ausência de exame de DNA na primeira 

5 Caso contrário, haveria um novo julgamento, em que o juiz 
teria de resolver novamente todo o processo, possibilidade que 
levaria ao infinito o julgamento das ações, como afirma Pontes de 
Miranda (1957: 222). 
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demanda6, ou nova avaliação de um imóvel desapro

priado, ante o evidente excesso no valor da avaliação 

feita por perito.? 

Segundo ensina Cândido Rangel Dinamarco, a 

coisa julgada é uma garantia constitucional que pre

cisa conviver com outras garantias as quais também 

estão previstas na Constituição, entre elas a da "justiça 

das decisões judiciárias"8. 

Essa fortíssima corrente jurisprudencial e dou

trinária9 colocou em xeque a segurança jurídica das 

decisões ao permitir, mesmo fora das hipóteses pre

vistas em lei para interposição de ação rescisória, a 

possibilidade de revisão das decisões judiciais transi

tadas em julgado, por qualquer caminho processual 

idôneo10, inclusive com a simples desconsideração 

daquilo que foi decidido. li 

Em resumo, é correta a afirmação de que as de

cisões judiciais transítadas em julgado podem ser re

vístas por meio da ação rescisória e, de uma maneira 

geral, segundo a moderna teoria da relativização da 

coisa julgada, quando importarem em flagrante injus

tiça, mediante a simples desconsideração dos efeitos 

da decisão relacionada com essa injustiça. 

Há, todavia, uma determinada categoria de de

cisões judiciais que não produzem efeitos, logo no 

início de sua existência, ou posteriormente, por conta 

de alguma nova circunstância, simplesmente porque 

o legislador assím determinou. Trata-se das sentenças 

civis ineficazes por força de lei (ope legis) , as quais ain

da não mereceram um tratamento sistematizado por 

parte da doutrina. 

6 ST), 4.' T., REsp 226.436/PR, ReI. Min. Sálvio Figueiredo, julgado 
em 28/06/2001. Cf. também o acórdão do Tribunal de Justiça de 
São Paulo (T)SP), inserido naRT8081240. 

7 ST), L' T., REsp 240.712/SP, ReI. Min. José Delgado, julgado em 
15/02/2000. 

82003: 227. 

9 Cf. a coletãnea de estudos organizada por Carlos Valder 
Nascimento, intitulada Coisa julgada inconstitucional. Cf. tam
bém WAMBIER e MEDINA, 2003 e, no Direito português, OTERO, 
1993. 

lOSTE Pleno, RE 97.589, ReI. Moreira Alves, v. u., julgado em 
17/11/1982, DJU de 03/06/1983. 

I I Em sentido contrário, valorizando o papel da ação rescisória, cf. 
MESQUITA, 2004: esp. 121-123.) 

Como essas decisões nem sequer produzem 

efeitos, não se pode cogitar da imutabilidade delas e, 

muito menos, da necessidade de interposição de ação 

rescisória ou, ainda, de qualquer esforço para "descon

sideração" da coisa julgada. 

Aliás, lembrando a célebre lição de Enrico Tullio 

Liebmanl2, convém deixar claro que a coisa julgada 

não é um efeito da sentença, mas sim uma qualidade 

que a lei agrega aos efeitos os quais a sentença produz, 

para torná-los imutáveis ao longo do tempo e, assim, 

propiciar a estabilidade das decisões. 

Logicamente, quando não há efeito algum, não 

se pode falar em imutabilidade da decisão e, nesse 

ponto, as hipóteses de ineficácia das decisões judi

ciais, previstas pelo legislador, merecem algumas con

siderações, principalmente num momento em que se 

discute com tanta ênfase a desconsideração dos efei

tos das decisões judiciais. 

Não se pode deixar de lado a análise das situa

ções em que o próprio legislador tratou de evitar que 

a sentença produza efeitos porque, no mínimo, essa 

análise permitirá uma visão mais ampla do papel de

sempenhado pelos efeitos da sentença no sistema, 

permitindo, quem sabe, uma melhor sistematização 

desse fenômeno no futuro, ante a comparação entre 

as hipóteses legais em que as decisões judiciais não 

produzem efeitos e as hipóteses em que a doutrina e 

a jurisprudência rejeitam os efeitos produzidos, sim

plesmente desconsiderando-os. 

Não serão, portanto, analisadas no presente es

tudo as hipóteses de desconsideração da coisa julga

da ou as hipóteses de cabimento da ação rescisória, 

nem mesmo as complexas discussões que envolvem 
o problema da chamada "sentença inexistente"13, mas 

apenas os casos em que a própria lei não permite que 

as decisões judiciais produzam efeitos. 

As situações em que, por força de lei, as deci

sões judiciais não produzem efeitos serão abordadas 

a seguir, sem a pretensão de esgotar todas as possíbi

lidades. 
.~,'"
c:l 

'C-; 
12 1984: 40. d 
13 A questão da "sentença inexistente" foi amplamente estudada por i 

Chiara Besso (1996), com abordagens muito interessantes. Dada l 
a complexidade desse tema, todavia, que escapa aos estreitos 
limites do presente estudo, não será possível analisá-lo.Para uma 51 
análise histórica desse fenómeno, cf. COSTA (1995). 
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2 Hipóteses legais de ineficácia
 
das sentenças
 

2.1 Formação incompleta do litisconsórcio necessário 

Nos termos da regra prevista no art. 46 do CPC, 

duas ou mais pessoas podem litigar no mesmo pro

cesso quando, por exemplo, suas pretensões forem 

conexas. Nesse caso, estamos diante do chamado "li

tisconsórcio facultativo'; pois a formação, ou não, de 

um litisconsórcio pode ser livremente decidida pelo 

autor da ação. 

Em outras situações, todavia, a lei exige a pre

sença de duas ou mais pessoas no processo, por conta 

do chamado "litisconsórcio necessário'; previsto no 

art. 47 do CPC, dispositivo esse que encerra também, 

apesar da redação defeituosa que lhe foi atribuída, o 

chamado "litisconsórcio unitário': decorrente da in

cindibilidade da relação jurídica de Direito Material 

afirmada na petição inicial. 

Nesse último caso, embora a lei não seja expres

sa nesse sentido, exige-se a presença de duas ou mais 

pessoas no processo porque a relação jurídica de Di

reito Material não comporta tratamento diferenciado 

entre seus titulares, como ocorre no clássico exemplo 

da ação de anulação de casamento, em que os cônju

ges precisam estar, em conjunto, no pólo passivo. 

Da mesma forma, também não é possíveL por 

exemplo, a anulação de um contrato sem a presença 

de todos os contratantes, isso porque o contrato não 

pode ser válido para alguns deles e inválido para os 
outros, ao mesmo tempo.14 

14São hipóteses em que, no dizer da doutrina italiana, ou todos 
os sujeitos titulares da relação jurídica estão no processo do 
começo ao fim, ou, então, devem ser chamados para "integrar o 
contraditório'; para que o processo possa prosseguir (FAZZALARl, 
1996: 321). Ocorre que, no sistema italiano (art. 102 do CPC 
italiano), assim como ocorria no CPC brasileiro de 1939 
(art. 91), na falta de um dos litisconsortes necessários, o juiz 

! pode, ex officio, determinar a citação dele, para completar o 'C
 
'«I litisconsórcio. No sistema atual, o juiz não tem esse poder, mas,
 1:1-.5 se intimado o autor, ele não promover a inclusão do litisconsorte 
= que falta, poderá o juiz extinguir o processo sem julgamento do 
~ 

mérito, por ausência de legitimidade, sob pena de sua sentença 
~ não proferir efeito algum no futuro. José Roberto dos Santos 

l Bedaque recomenda a inclusão do litisconsorte ativo (o qual 
se recusa a litigar em conjunto com o autor, no pólo ativo da 

52 demanda, portanto), no pólo passivo dessa mesma demanda, sob 
o argumento de que ambos, credor e co-devedor, por exemplo, 

Pois bem, caso algum dos litisconsortes não este

ja presente, nas hipóteses supramencionadas, e o pro

cesso prossiga assim mesmo, então, conforme dispõe 

a última parte da regra prevista no art. 47 do CPC, a 

sentença não produzirá efeitos ou, como prefere a 

doutrina, terá sido dada inutilmente (inutílíter datur), 

daí resultando a "plena liberdade para a propositura e 
julgamento de nova demanda com o mesmo objeto"ls. 

Considerando que a sentença não pode prejudi

car ou beneficiar, diretamente, aqueles que não fize

ram parte do processo, é evidente que os integrantes 

da relação de Direito Material que não participaram 

do processo não podem ser atingidos pelos efeitos da 

decisão judicial e, entre permitir a produção de efeitos 

parciais e eventualmente perigosos ou não produzir 

efeito algum, optou o legislador por essa segunda solu

ção' mais técnica e segura, consistente na vedação de 

que a sentença produza efeitos em situações assim. 

Basta, nesse caso, que a sentença seja desconsi

derada, em qualquer momento e a qualquer tempo, 

porque faltaria interesse de agir ao autor da ação res

cisória que desejasse rescindir um ato jurídico que ja

mais produziu, ou produzirá, efeitos.16 

2.2 Ausência ou nulidade da citação no processo de 
conhecimento, que correu à revelia do réu 

Outra hipótese legal de auséncia de efeitos de 

uma decisão judicial está prevista no art. 741, r. do 

Cpc. Nesse caso, se a citação foi nula ou inválida e o 

réu não compareceu para se defender (art. 214, § lo, 

do mesmo diploma legal), então esse réu não pode so

frer os efeitos decorrentes da sentença. 

resistem ao reconhecimento de um vicio no contrato (2004: 
155). Se se tratar de ausência de algum dos réus, logicamente 
nenhuma dificuldade terá o autor em promover a ampliação do 
pólo passivo da demanda. 

15DINAMARCO (1997: 293). Aliás, nessa mesma obra, o autor limita 
aos casos de litisconsórcio necessário unitário a regra da ineficá
cia prevista no art. 47 do CPC (p. 296). Em sentido contrário, MI
RANDA (2000, t. 2: 48). No dizer de Ada Pellegrini Grinover, o ST) 
pode, independentemente de prequestionamento, determinar a 
nulidade do processo, quando um dos litisconsortes necessários 
não estiver presente (Litisconsórcio necessário e efeito devoluti
vo do recurso especial. Revista da Procuradoria-Geral do Estado 
de São Paulo. Edição especial 30 anos do Código de Processo Ci
vil, jan./dez. 2003: 39). 

16STJ, 4' T., REsp. 146.099/ES e 147.769/SP' ReI. Min. Sálvio 
de Figueiredo Teixeíra, DJU de 14/02/2000. Na doutrina, cf. 
WAMBIER, 1998: 173. 
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Trata-se da conhecida querela nullitatís insana

bílis, originária do "diritto intermedio" italiano l7, que 

tanto pode ser exercida por meio de embargos à exe

cução, incidentalmente, portanto, quanto de maneira 

autônoma, mediante a propositura de uma ação de

claratória. 

Nesse caso, conforme ensina Giuseppe 

Chiovenda18, o processo existe apenas entre o autor e o 

Estado, mas não existe em relação ao réu. 

Por esse motivo, entende-se que a ação men

cionada tem caráter meramente declaratório ou, em 

outras palavras, está destinada apenas a declarar que 

a sentença proferida no processo no qual a citação foi 

inválida ou inexistente nunca produziu nenhum efei

to em relação ao réu. 19 

Não se trata de uma sentença inválida, que esta

ria sujeita a ser rescindida, mas sim de uma sentença 

que nunca produziu efeitos em relação ao réu, sim

plesmente porque, ante a ausência de citação desse, 

não houve obediência ao contraditório e, tampouco, 

chance de ampla defesa, razões mais do que suficien

tes para o sistema entender que a sentença não pode 

produzir efeitos em relação ao réu.2ü 

2.3 Inexigibilidade de decisão judicial fundada em 
lei (ou ato normativo) declarada inconstitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ou cuja 
aplicação ou interpretação foi tida por incompatível 

com a Constituição da República 

Nos termos da regra prevista no art. 741, pará

grafo único, do CPC, quando o STF, aparentemente 

17CHIOVENDA (1920: 1000). Cf. também BESSO (1996: 37). 

18 1920: 654. 

19"Com efeito, as nulidades dos atos processuais podem suprir-se 
ou sanar-se no decorrer do processo. Ainda que não supridas ou 
sanadas, normalmente não podem mais ser argüidas depois que 
a sentença passou em julgado. A coisa julgada funciona como sa
natória geral dos vícios do processo. Há, contudo, vícios maiores, 
vícios essenciais, vícios radicais, que sobrevivem à coisa julgada 
e afetam a sua própria existência. Neste caso a sentença, embora 
tenha se tornado formalmente definitiva, é coisa vã, mera apa
rência, e carece de efeitos no mundo jurídico" (LiEBMAN, 1976: 
181) (Grifo nosso.) 

2°"No Decreto, Graciano estabeleceu a regra de que ninguém 
pode ser validamente condenado sem que tenha sido observa
da a ordem judiciária: Quod autem nullus sine judiciaria ordine 
dammari valeat. autoritatibus probatur (Causa 11, Quaestio 1)" 

(COSTA, 1995: 119). Sobre o tema, cf. FABRÍCIO (2004: 243). 

apenas em regime de "controle concentrado" de cons

titucionalidade, nas ações diretas destinadas a esse 

fim, declarar a inconstitucionalidade de uma lei ou 

sua interpretação "conforme'; proferirá uma decisão 

que, a despeito da garantia da coisa julgada, atingirá 

reflexamente todas as decisões judiciais proferidas em 

demandas individuais ou coletivas que tenham por 

fundamento a lei (ou ato normativo) considerada in

constitucional, mesmo que tenha ocorrido o trânsito 

em julgado material dessas decisões. 

Essa regra guarda relação com aquela prevista 

no art. 27 da Lei 9.868/1999, segundo a qual o STF 

poderá, ao reconhecer uma inconstitucionalidade, 

tendo em vista razões excepcionais, restringir os efei

tos desse reconhecimento ou decidir que a inconsti

tucionalidade só tenha eficácia a partir de um deter

minado moment021 , não sendo difícil imaginar que 

essa "dimensão temporal" a ser fixada acabe atingindo 

decisões judiciais proferidas no passado. 

Há controvérsias a respeito da constituciona

lidade das regras supramencionadas, mas os funda

mentos políticos e jurídicos dessas controvérsias não 

fazem parte dos propósitos do presente trabalho, os 

quais estão destinados apenas a traçar um panorama 

das hipóteses em que a própria lei determina a inefi

cácia dos efeitos da sentença. 

Assim, cumpre apenas destacar que, na hipótese 

prevista no parágrafo único do art. 741, supramencio

nada, os efeitos da sentença, mesmo após o trânsito 

em julgado material dessa, poderão ser alterados e, ao 

menos quando a lei inconstitucional for o único fun

damento da sentença, completamente eliminados do 

sistema (rectius: tornados ineficazes).22 

2.4 Decisões proferidas no âmbito do 
Juizado Especial Cível 

Criado pela Lei 9.09911995 para resolver litígios 

de pouca complexidade, o Juizado Especial Cível está 

~ 

21 Adotou-se, neste ponto, conforme ensina Manoel Gonçalves 

'C 
'co1:1
·C-Ferreira Filho, a teoria de Hans Kelsen, a respeito da dimensão ::I 
Cl 

dos efeitos do reconhecimento de uma inconstitucionalidade Q 

(2004: 59-71). Do mesmo autor, cf. Inovações no controle de :a 
constitucionalidade (2003: esp. 241). Sobre o tema, mais ampla

~ mente, cf: Gilmar Ferreira Mendes (2004: 303) e Teori Albino 
Zavascki (2001: 51). 53 

22LucON (2004: 2102). 

Revista do Tribunal Regional  Federal da 1ª Região, v. 18 n. 8 ago. 2006



limitado às causas que não excedam 40 salários míni

mos23 (art. 3°, Lda lei mencionada), mesmo porque, se 

o autor iniciar uma demanda de valor superior a esse 

limite, a lei considera que houve automática renúncia 

ao excedente (art. 3°, § 3°, do mesmo diploma legal). 

O rigor imposto pelo legislador, porém, foi além dessa 

drástica penalidade. 

Nos termos do disposto no art. 39 da lei supra

mencionada, é ineficaz a sentença condenatória, ape

nas naquilo que exceder a alçada de 40 salários míni

mos. Assim, por exemplo, se o juiz resolver condenar o 

réu em valor correspondente a 100 salários mínimos, 

no que diz respeito ao valor excedente (60 salários mí

nimos), a sentença é simplesmente ineficaz, tanto que 

o credor não tem título algum para cobrar esse exce

dente, dada a ineficácia da sentença nesse "capítulo':24 

Esse é um critério que leva em consideração 

apenas o valor a ser fixado na sentença, mas, con

forme ensina Cândido Rangel Dinamarco25, também 

pode ocorrer que a sentença trate de um assunto o 

qual não é da competência do Juizado (critério qua

litativo), como uma ação de alimentos ou, então, uma 

ação de interesse da Fazenda Pública. Nesse caso, pe

los mesmos motivos, a sentença também não pode ser 

eficaz, não porque ultrapassou o valor máximo, mas 

porque tratou de assunto que não estava incluído na 

sua competência. 

Não custa lembrar que as hipóteses de incompe

tência do Juízo, no Juizado Especial Cível, são tratadas 

de maneira peculiar, principalmente porque não acar

retam a remessa dos autos ao Juízo competente, como 

normalmente ocorre no procedimento comum (sumá

rio ou ordinário), mas sim a extinção do processo que 

estava em curso no Juizado Especial, conforme dispõe 

o art. 51 da Lei 9.099/1995, em seus incisos 11 e m. 

Além disso, não se admite a interposição de ação 

rescisória das decisões proferidas no âmbito do Juiza

~ 23Por coincidência, a Lei 7.244/1984, que cuidava do Juizado de 
'1: 

1:1 Pequenas Causas, tratava, tambêm no art. 39, da ineficácia da "" '1: sentença condenatória que excedesse a alçada prevista em seu
i art. 3', fixada em 20 salários mínimos. 
Q 

24Sobre o tema "capítulos de sentença': que cuida da análise das ! 
divisões que uma sentença pode sofrer e das interações existentes l	 entre estas dívisões, cf. DINAMARCO (2002) e, para as repercussões 
desse tema, no ámbíto recursal, cf. BONÍCIO (2002).54 

25 2001: 73. 

do Especial Cível e, assim, entender que as decisões 

proferidas em causas que não são da competência des

se Juizado podem subsistir significa, paradoxalmente, 

entender que o critério de fixação da competência 

pelo valor é mais importante do que o critério qualita

tivo, isso porque não haveria remédio, em tese, apto a 

corrigir um julgamento que versasse sobre uma maté

ria não incluída na competência do Juizado. 

Na verdade, quando o legislador disse que a sen

tença é ineficaz naquilo que exceder a alçada prevista 

na Lei 9.099/1995, ele estava se referindo tanto à com

petência em razão do valor quanto à competência em 

razão da matéria, mesmo porque, como se sabe, é da 

tradição do processo considerar essa última de ordem 

pública e a outra, de caráter estritamente particular, 

de maneira que não faria sentido algum a inversão 

desses valores sem nenhuma justificativa plausível. 

Por último, convém deixar claro que a limitação 

de valor prevista na lei dos Juizados Especiais leva 

em consideração apenas o valor do pedido no 

momento da propositura da demanda, sem que tenham 

influência, como corretamente entende Cândido Rangel 

Dinamarco26,as elevações ulteriores do salário mínimo 

ou a fluência de correção monetária e juros moratórios 

que vencerem depois. 

2.5 Coisa julgada secundum eventum Litis e 
secundum eventum probationis 

Em determinadas circunstâncias, o legislador 

entendeu que a decisão de improcedência de certa 

demanda simplesmente não deve produzir efeitos, 

permitindo, com isso, que o autor ingresse novamen

te em juízo. 

O exemplo mais comum está nas sentenças de 

improcedência, por falta de provas, proferidas no âm

bito das chamadas "ações civis públicas'; pois, confor

me dispõe o art. 16 da Lei 7.347/1985, a sentença não 

fará coisa julgada se o pedido for julgado improceden

te por aquele motivo. 

Nesse caso, assim como ocorre nas hipóteses 

previstas no art. 103 do Código de Defesa do Con

sumidor (Lei 8.078/1990), trata-se da inaptidão da 

sentença de improcedência para produzir o efeito de 

26 2001: 57. 
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declarar a inexistência da relação jurídica de Direito 

Material sustentada pelo autor, isso porque a coisa jul

gada, nesse ponto, é secundum eventum litis27 e permite 

a formulação de pedido idêntico ao que foi rejeitado, 

desde que amparado em novas provas. 

Igual tratamento foi dado às sentenças de im

procedência de pedidos formulados em sede de ação 

popular, pois a Lei 4.717/1965 dispõe, em seu art. 18, 

que não haverá coisa julgada no caso de o pedido ha

ver sido julgado improcedente por falta de prova.28 

Há, na Lei n. 1.533/1951, que cuida do mandado 

de segurança, situação semelhante a essa. Quando o 

julgamento proferido no mandado de segurança não 

aprecia o mérito, o autor pode, nos termos do dispos

to no art. 15 dessa lei, pleitear o reconhecimento de 

seus direitos por meio das vias ordinárias que o sis

tema processual lhe oferece, visto que o procedimen

to do mandado de segurança não oferece ao autor a 

possibilidade de realizar provas as quais não sejam 

escritas e, dessa forma, não pode impedir que esse au

tor tenha oportunidade de produzir essas provas em 

outra ocasião. 

Trata-se, nesse caso, de um procedimento de 

cognição plena e exauriente, mas secundum eventum 

probationis29 , no qual a própria lei cuida de obstar a 

existência de um dos efeitos da sentença de improce

dência, permitindo ao autor a formulação de um novo 

pedido, desde que seja feita pelas vias ordinárias que 

o sistema lhe oferece, agora sem restrição quanto aos 

meios de prova admissíveis. 

2.6 Ausência do instrumento de 
procuração outorgado pelo autor 

Consta no parágrafo único do art. 37 do CPC 

uma hipótese de ineficácia da sentença menos explícita 

do que as demais hipóteses legais dessa natureza, mas 

que encerra provavelmente a mais grave das situações. 

Segundo essa regra, serão considerados inexis

tentes os atos processuais praticados, se o advogado do 

autor não apresentar a procuração para agir em juízo. 

Trata-se de uma situação verdadeiramente ex

27GRINOVER, 1997: 710. 

28 MANCUSO, 1996: 233 e ss. 

29WATANABE, 2000: ll8. Cf. Súmula 304 do STF. 

cepcionaL pois, em regra, o advogado nunca pode 

propor uma demanda em juízo sem apresentar a 

procuração do autor. A lei, entretanto, permite que o 

advogado ingresse em juízo e apresente a procuração 

no prazo de 15 dias, prorrogável pelo juiz por idênti

co período, quando houver risco de perda do Direito 

Material ante a iminência do fim de um prazo prescri

cional ou decadencial, ou para praticar atos urgentes 

em geral. 

Nesse caso, os atos processuais praticados de

vem ser ratificados quando a procuração for apresen

tada em juízo, sob pena, repita-se, de inexistência da 

eficácia desses atos.3D 

Não há problemas quando o prazo estabelecido 

pela lei é observado pelo juiz, pois, nesse caso, ante a 

ausência de procuração, logicamente não há pedido 

formulado e isso significa que falta um pressuposto 

processual importantíssimo. 

o juiz não pode atuar ex oificio (arts. 2° e 262 do 

CpC)31, prestando tutela jurisdicional a quem nada 

pediu e, pior, causando insegurança jurídica e ônus 

desnecessário ao réu, pois, se o pedido for julgado 

improcedente, muito provavelmente o próprio autor 

afirmará que jamais formulou pedido algum, tanto 

que nem sequer outorgou procuração a um advoga

do. De maneira inexoráveL portanto, deverá ocorrer a 

extinção do processo sem julgamento de mérito, nos 

termos do disposto no art. 267, IV, do cpc. 

O problema está na hipótese em que a ausência 

de procuração não é percebida pelas partes ou pelo 

juiz, senão quando a sentença já foi proferida ou, pior, 

quando já ocorreu o seu trânsito em julgado.32 

Admitir a eficácia dessa sentença significa deixar 

em segundo plano importantes regras processuais, 

como aquelas mencionadas, e provocar uma grande 

instabilidade no sistema, pois a qualquer momento 

30 Todo ato jurídico deve ser analisado sob a perspectiva da existên
cia, da validade e da eficácia. Sobre a importância da distinção 
entre inexistência e nulidade no sistema processual, cf. PASSOS 
(2002: 103). 

31Cintra; Grinover; Pellegrini; Dinamarco (2003: 289). 

32"Na instância especiaL é inexistente recurso interposto por ad
vogado sem procuração nos autos" (Súmula 115 do STJ). No que 
diz respeito às instâncias inferiores, não é esse o entendimento 
do ST). conforme se vê na decisão proferida nos autos do REsp. 

14.827-8/MG, ReI. Min. Waldemar Zveiter, RSTj, 60/85. 
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podem surgir dúvidas a respeito da existência, ou não, 

dos atos praticados pelo autor por meio de um advoga

do que pode estar atuando em juízo sem a necessária 

autorização.33 

Ao contrário do que se pode imaginar, não obs

tante a gravidade do problema causado pela ausência 

de procuração, há uma forte tendência doutrinária a 

permitir que a procuração seja apresentada mesmo 

após o prazo previsto no art. 37 do CPC34, tendo em 

vista a preservação dos atos praticados no processo. 

A jurisprudência, no entanto, tem sido mais 

rigorosa a esse respeito, determinando a extinção do 

processo independentemente do oferecimento de 

prazo ao autor, para apresentação da procuraçã035.Em 

todo caso, mesmo que seja admissível a apresentação 

tardia da procuração, deve haver um limite razoável 

para que isso ocorra. 

Não pode o juiz, ao final do processo, quando 

todas as provas foram produzidas, permitir que o au

tor apresente a procuração e, com isso, ratifique os 

atos praticados em seu nome, porque obviamente há 

um risco de o autor simplesmente se recusar a assinar 

a procuração, caso entenda que as provas não lhe são 

favoráveis, entre outras situações possíveis e igual

mente perigosas para a estabilidade do sistema. 

Situação semelhante ocorre com a regra previs

ta no art. 267, IlI, do CPc, a qual cuida da hipótese em 

que o autor abandona o processo e, mesmo intimado 

pessoalmente (§ l° do mesmo dispositivo), não pro

move os atos e as diligências que lhe competem. 

Para impedir que o autor esvazie a garantia pre

vista no § 4° do art. 267 supramencionado, segundo 

a qual ele não pode desistir da ação sem autorização 

do réu, a jurisprudência consolidou-se no sentido de 

que, quando o autor abandonar o processo, somente 

mediante requerimento do réu é que poderá ocorrer a 

33BEDAQUE.2004: 136. A respeito da inexistência da sentença. cf. 
~ KOMATSU (1991: 159). No Direito italiano. cf. BESSO (1996: 239). ·C 

'<O = 34DINAMARCO (2001: 167). Mais amplamente, inclusive com en·C 
g foque jurisprudencial. cf. TESHEINER (2000: 39). Cf. tambêm 
Q MARQuEs (2000: 162-163) e WAMBIER e MEDINA (2003: 30). 

! 35Na jurisprudência tem prevalecido o entendimento de que deve

l ocorrer a extinção do processo se o advogado não juntou pro
curação nem protestou pela sua juntada posterior (STE R5T! 

56 31/384; RT 735/203. 495/165. 503/175 e 503/218; ST/, REsp 
29.223-6.29.801-9 e 43.546-3 apud NEGRÀO. 2001: 148-149.) 

extinção do processo sem julgamento do mérito (Sú

mula 240 do Superior Tribunal de Justiça - STn. 

Assim, pelos mesmos motivos, voltados para a 

segurança do sistema, naturalmente não é a qualquer 

momento que o autor poderá sanar o vício existente, 

impondo-se a imediata extinção do processo quando 

for detectada a ausência de procuração do autor. 

Numa execução, por exemplo, mesmo que seja 

possibilitada ao autor a apresentação tardia de procu

ração, deve o juiz considerar a possibilidade de sus

pender todos os atos de constrição sobre o patrimô

nio do executado, praticados até o momento em que 

foi detectada a ausência de procuração do exeqüente, 

e exigir que a procuração seja apresentada imediata

mente, especialmente nas execuções amparadas por 

título executivo extrajudicial, porque nenhum risco 

pode correr o executado em circunstâncias assim. 

Convém deixar claro, todavia, que, se foi o réu 

quem deixou de apresentar a procuração, os resulta

dos serão outros, pois ele será apenas considerado re

vel, conforme o caso, e deverá suportar os efeitos des

sa conduta, não sendo possível ao juiz aproveitar os 

argumentos contidos na contestação apresentada por 

um advogado que não tinha procuração para tanto. 

3 Síntese conclusiva 

A coisa julgada, conforme ensinaCândido Rangel 

Dinamarc036, não possui dimensôes próprias, mas sim 

as dimensões que tiverem os efeitos da sentença, e a 

análise das situações em que a sentença não produz 

efeitos, por força de lei, confirma amplamente esse 

entendimento. 

Não se cogita de coisa julgada quando as decisões 

judiciais não produzem efeitos e, nesse ponto, impor

tantes considerações foram feitas ao longo do texto, 

para melhor análise e dimensionamento desse fenô

meno, cuja ocorrência atesta a ineficiência do sistema 

em algum momento de sua atividade, na medida em 

que produziu uma decisão judicial privada de efeitos. 

A análise dos caminhos pelos quais os efeitos 

de uma decisão judicial podem ser desconsiderados 

fornece uma visão ampla da importância dada pelo 

362003: 221. 
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sistema a essa situação, porque, em determinados ca

sos, mesmo diante da injustiça de uma decisão, não há 

remédio para alterar os efeitos de uma decisão judicial 

transitada materialmente em julgado. 

Em determinadas situações, todavia, o sistema 

admite a interposição de ação rescisória e, em outras, 
a desconsideração dos efeitos da sentença por meio 

da teoria da flexibilização da coisa julgada, abordada 

no tópico 1 deste estudo. 

Nesse cenário, porém, não se devem perder 

de vista as hipóteses em que a própria lei cuidou de 

evitar que as decisões judiciais produzam resultados, 

relacionadas aos casos de: a) ausência de citação de 

um ou mais dos litisconsortes necessários; b) ausência 

ou nulidade da citação, tendo o processo tramitado à 

revelia do réu; c) decisões do STF que reconheçam a 

inconstitucionalidade de uma lei na qual uma decisão 

judicial estiver fundamentada; d) extrapolação da al

çada dos Juizados Especiais Cíveis, tanto em termos 

quantitativos quanto em termos qualitativos; e) au

sência de procuração do advogado do autor. 

Sem a pretensão de esgotar o assunto relativo 

à ineficácia das sentenças, o qual possui uma dimen

são muito maior do que a abordada neste trabalh037, 

ante os elementos colhidos. é possível afirmar que os 

critérios adotados pelo legislador para impedir que a 

sentença produza efeitos estão amparados em funda

mentos puramente técnicos, mesmo porque, fora des

se âmbito, seria muito difícil e pouco produtivo que a 

lei estabelecesse quais as situações em que a sentença 

seria ineficaz e quais as situações em que a eficácia 

deveria permanecer, sem levar em consideração as 

peculiaridades de cada caso. 

Enfim. conforme adverte Cândido Rangel 

Dinamarco, são excepcionais as situações em que as 

decisões judiciais não produzem efeito e "o juizo da 

concreta excepcionalidade de cada situação pertence 

só e exclusivamente ao juiz, em cada caso concreto"38. 

de maneira que seria mesmo indesejável a existência 

de lei que pretendesse disciplinar todas as hipóteses 

em que as decisões judiciais serão ineficazes. 

3CBESSQ, 1996; WAMBIER, 1998. 

3BDINAMARCQ, 2003: 266. 
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